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. ESTADO DE MATO GRO§SO

CAMARA MUNICTPAL DE RONDOLÂNDIA
PALACIO ROSA MOREIRA DE QUADROS

Gabinete do PreÍeito
GESTÃO 20l712018

LEI N' 431. DE 16 DT] Ot TTTBRO DE 2018.

AT]TORL{ DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a abertura de crédito adicionat
suplen entu no orçamento em vigor de que trata
a Lei n'406, de 28 de Dezembro de 2017 - LOÁ
2018.

o PREFEITO Do MtiNICÍpIo DE RONDOLÂNDIA, no uso de suas atribuições legars,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

1l!J"_-. rrca Aberto no orçamento do Município, crédito Adicionar suprementar no varor de
RS 22.300,00 (Vinte e dois mil, e trezentos reais), para atender a seguinte d"rperu,

Orgão: 05 - Secretariâ Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Gestão de Saúde
Projeto/Atividade:2.141 'Manutenção e Encargos com a Secretaria municipar de Saúde e
UnidadeVConselhos

Art' 2'- os recursos financeiros necessários à cobertura das despesas são os decorrentes da AnulaçãoparciaVtotal das seguintes Dotações Orçamêntárias:

Orgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Súde
Projeto/Atividade: r . I25 - construção e rmprantaçâo de sistema de Disn-ibuição de Água

Art 3" Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação

Art 4'Revogam-se as disposições ern conhário.

CODIGO
REDLIZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRTÇAO FONTE
REC'LIRSO

VAI,OR

334 3.3.90.93.00.00 Inden ões e Restitui es 22 300,00

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

169 4.4.90.5 1.00.00 Obras e lns oes 0023 22.300.00

Sede do Puler Legislativo do
Avenida Joqrn Alves de Olive

Municipio de Rondolândia Ml', kralizada no
ira s n.". Rorulolàndia-MT, CEP.: 78.338-000,

Palacio Ro-ça Moreira de Quadros, na
Tel.: (6ó) 3512 1062
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Gabinete do Prefeito, em ló de outubro de20lg.
,'n)

Ronaldo ffiae Bessa
Prefeito"ÍI unicipal


